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A C!MARA MUNICIPAL DB CAMPO LIMPO PAtlLIS!Af· 
ESTADO DB SIO PAULO, DECRETA A SEGUIBTE LE a 

Artigo lG - Fica o Chete do ~cutiYo autorizado a 
abrir, no Departamento da Fazenda, um credito adicional l)O Ta
lar de _ 47.603,78 (quarenta e sete llll, aeiacentos e tria Cl'JI 
zeiros e setenta e oito centaYoa), destinado a suplementar a -
aega1nte Y•rbaa Local 15 - D!vtda Interna - Geral 4.3.1.2.13 • 
Amartizaçio de Empréstimo• - 01.00 - Empréstimos Intenos, do
orçam.nto vigente. 

Artigo zg - Para a cobertura do presente crédito -
adicional serão utilizados recuraos pro'Venientea de Pl!"t• do 
excesso de &rrecadação prey1sto para o corrente exercic1o. 

Artigo 30 - Esta l e i entrar~ ec vi gor n data de -
s ua publicação, revogac1as as dispostç• ~ contrário. 

Sala das Sesa8es , 

.. 

Publicada na Secretaria da Câmara Mqcipal de Caa 
po Lillpo Paulista aos 'Vinte e sei• (26) dias do •• de Junho -
do mo de mil novecentos e setenta • três (1973). 
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Nelson Math1on 

• Diretor Adm1niatrati'Vo • 


